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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 045, de 12 de março de 2020. 

 

Dispõe sobre a Proposta de Projeto N°. 

11299.205000/1200-01 para Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 

Transporte Sanitário – com acessibilidade para 1 

cadeirante), e o respectivo Projeto Técnico, para o 

município de Brasilândia do Tocantins – TO, 

recurso referente à Emenda Parlamentar Nº. 

26930001. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas no Art. 1º da Portaria N°. 

931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário 

Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da 

Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores 

Bipartite – CIB/TO, e, 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 13, de 23 de fevereiro de 2017, 

que Dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS; 

Considerando o cadastro da Proposta de Projeto 11299.205000/1200-01 

para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de Transporte 

Sanitário – com acessibilidade para 1 cadeirante) para o município de Brasilândia do 

Tocantins – TO, no valor total de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), recurso 

referente à Emenda Parlamentar Nº. 26930001; 

Considerando o Projeto Técnico para o (Veículo Micro-ônibus de 

Transporte Sanitário – com acessibilidade para 1 cadeirante) destinado ao deslocamento 

de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS, no município 

de Brasilândia do Tocantins – TO;  

Considerando o Ofício Nº. 0003/20/GAB_474, de 28 de fevereiro de 2020, 

em que o Deputado Federal, autor da Emenda Parlamentar Nº. 36950003 destinada para 

Atenção Básica de Saúde do município de Brasilândia do TO, estipula o prazo de até 15 

de março de 2020, para cadastramento da proposta, caracterizando a perda da emenda 

após este prazo; 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 044, de 04 de março de 2020, 

Ad Referendum Dispõe sobre a Alteração da data de realização da 2ª Reunião Ordinária 

da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins do ano de 2020, do dia 12 

de março de 2020 (quinta-feira) para o dia 17 de março de 2020 (terça-feira); 

Considerando o Oficio SMS/N°. 007/2020, de 11 de março de 2020, em que 

o município de Brasilândia do Tocantins – TO solicita à CIB/TO Resolução Ad 

Referendum de Aprovação do Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário 

Eletivo em Brasilândia do Tocantins – TO;  

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de cumprimento dos 

prazos junto ao Ministério da Saúde. 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º – Ad Referendum:  

I. Aprovar a Proposta de Projeto N°. 11299.205000/1200-01 para 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo 

de Transporte Sanitário – com acessibilidade para 1 cadeirante), 

do município de Brasilândia do Tocantins – TO, no valor de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), recurso referente à 

Emenda Parlamentar Nº. 26930001. 

Art. 2º - Aprovar o Projeto Técnico para Transporte Sanitário Eletivo 

destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no 

âmbito SUS, no município de Brasilândia do Tocantins – TO. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite  
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